
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

REQUERIMENTO Nº                   , DE 2018 

(Dos Srs. Aelton Freitas e Christiane Yared) 

 

Requer a realização de audiência 

pública para discutir as providencias 

que deverão ser tomadas, para o 

ressarcimento aos Municípios pelos 

serviços prestados às vitimas de 

acidentes automobilísticos ocorridos 

em rodovias federais concessionadas. 

 

Senhor Presidente,  

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

realização de audiência pública para debater “as providencias que 

deverão ser tomadas, para o ressarcimento aos Municípios pelos 

serviços prestados às vitimas de acidentes automobilísticos ocorridos 

em rodovias federais concessionadas.” Para o debate sugerem-se as 

seguintes entidades: 

 Representante da Associação Brasileira de 

Concessionárias de Rodovias – ABCR; 

 Representante da Casa Civil; 

 Representante do Ministério dos Transportes; 

 Ex-Ministro e Deputado Federal Bruno Araújo; 

 Representante do Ministério da Saúde  

 Representante da ANTT; 

 Representante do Ministério Público Federal; 

 Representante do Tribunal de Contas da União; 
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 Representante do DENATRAN 

JUSTIFICAÇÃO 

Com vistas a dar continuidade à audiência pública realizada 

em 22 de maio de 2018, nesta comissão de viação e transportes, acerca 

da necessidade de ressarcimento aos Municípios pelos serviços médicos 

prestados em decorrência dos acidentes automobilísticos ocorridos em 

rodovias federais concessionadas, solicitamos nova audiência 

convidando as autoridades acima citadas. 

 Como dito nos requerimentos 288 e 297/2018 de autoria do 

nobre Deputado Aelton Freitas, os usuários das estradas federais, com 

o pagamento dos pedágios, passam a ter o direito a serviços de urgência 

e emergência, todavia, em caso de acidentes nessas mesmas rodovias, 

pela valorização da vida, advém aos Municípios mais próximos das 

ocorrências, competência emergencial dos atendimentos hospitalares, 

remanescendo a essas administrações e prefeituras, todo o custeio das 

despesas e responsabilidade pelo imediato assessoramento às vitimas. 

Dessa forma, o convite estendido às autoridades citadas 

enriquecerá o debate acerca do tema.  

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres membros da 

Comissão de Viação e Transportes para aprovação do presente 

requerimento de audiência pública. 

Sala da Comissão,     maio de 2018 
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